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DECRETO 

 

 
 

GABINETE DA PREFEITA.  

DECRETO MUNICIPAL Nº 896 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

  

DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DE SEGURANÇA SANITÁRIA PARA CONTENÇÃO DO CORONAVÍRUS 

(COVID-19); E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

 

Considerando Decretos do Governo do Estado de São Paulo nº 67.299 de 24 de novembro de 2022, nº 66.575 de 17 

de março de 2022 e nº 65.878 de 30 de julho de 2021. 

 

Considerando a atual situação epidemiológica de todo o Estado de São Paulo. 

 

          DECRETA 

 

Artigo 1º. A partir de 29/11/2022: Passa a ser obrigatório o uso de máscaras de proteção facial em: 

 

a) Locais destinados à prestação de serviços de saúde (PSF´s, Centro de Especialidades Municipal, Pronto Socorro 

Municipal, Centro de Fisioterapia Municipal e Farmácias e Drogarias no município);  

b) Meios de transporte coletivo de passageiros, transportes de pacientes, transportes de alunos e respectivos locais de 

acesso, embarque e desembarque; 

c) Espaços de atendimento ao público localizados no território municipal. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura de Estiva Gerbi/SP, 28 de novembro de 2022. 

 

 
 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

Certifico que o presente foi encaminhado para publicação, registrado e afixado em local próprio do Paço Municipal. 

 

 

JÚLIA CÔRREA MORAES  

PROCURADORA DO MUNICÍPIO 
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EXPEDIENTE      

A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece á Lei nº 926 de 03 de Fevereiro de 

2017, que cria o Diário Oficial Eletrônico do Município. Este Semanário veicula atos oficiais do município, e 

outros atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua produção está sob a responsabilidade da 

Assessoria de Imprensa. (Versão Digital) 

 


